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ANO MMXXIII FAXINAL, 20 de novembro, de 2023 EDIÇÃO 1.276/2023 

 

 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 20/2023 

INEXIGIBILIDADE  Nº 21/2023 

OBJETO: Seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSCs) entidades sem fins lucrativos, OSs ou Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs), visando a formação de vínculo de cooperação com o Município de Faxinal 
em conformidade à Lei nº 13.019/2014. 

 

PRAZO DE INSCRIÇÃO: DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 A 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 

 

                                                          Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 20 de Novembro  de 2023 . 
 

 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

PREGOEIRO 

 
 

 
 
 
 

 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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PORTARIA N.º 416/2023 

 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 
uso de  suas atribuições  legais:  

 
RESOLVE: 

 
       Conceder ao servidor 

MICHEL CHARLES DE OLIVEIRA LEALDINI, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias – 

AE, suas férias não gozadas, nos termos do artigo 137 da CLT, a mesma 

será gozada entre os dias: 18/12/2023 à 16/01/2024. 

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 20 de Novembro de 2023.                                                                                                                      

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 410/2023 

 
 

                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 

uso de  suas atribuições  legais:  
 

RESOLVE: 
 

       Conceder ao servidor   

EDENILSON APARECIDO CAVALHEIRO, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Borracheiro, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 20/11/2023 à 19/12/2023.   

 

                   Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 20 de Novembro  de 2023. 

                                                                             

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N° 11.560/2023  
 

SÚMULA: Exonera servidor inativo em decorrência de falecimento. 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica exonerado o servidor inativo PEDRO RODRIGUES DE 

CAMPOS, ocupante do quadro de servidores inativos na data de 
28/10/2023 por motivo de falecimento, conforme certidão de óbito em 

anexo. 
  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 28 de Outubro de 2023.  

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
                                   

 
 

PORTARIA N.º 414/2023 
 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de 

Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 

RESOLVE: 
 

          Conceder à servidora  

ROSANE CLYS DE BARROS SOUZA, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Enfermeira, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do período aquisitivo 2022/2023, fracionadas da seguinte 

forma:  

Período I – 28/11/2023 à 12/12/2023 – 15 (quinze) dias; 

Período II – 08/01/2024 à 22/01/2024 – 15 (quinze) dias; 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 20 de Novembro de 2023. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

                  

PORTARIA N.º 415/2023 

                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 

uso de  suas atribuições  legais:  
 

 
RESOLVE: 

 
       Conceder ao servidor   

MARIA DE LURDES DE SOUZA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2016/2017, entre 

os dias 23/01/2024 à 21/02/2024.   

                   Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 20 de Novembro  de 2023. 

                                                                                    

                                            
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

REVOGA PORTARIA N.º 403/2023 
 

                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 

uso de  suas atribuições  legais:  
 

RESOLVE: 
 

       REVOGAR a Portaria 

403/2023 das férias da servidora ELAINE DE OLIVEIRA PEDROSO, 

funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Técnico de 

Enfermagem de Urgência/Emergência, pois a mesma já foi lançada as 

férias na Portaria 369/2023 e pagas na folha de Outubro/2023.   

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 20 de Novembro de 2023. 

                                                                                    

                                  YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

RECURSOS HUMANOS 
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